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Senhor Presidente: 

Solicitamos que a presente mensagem aditiva seja anexada ao projeto de lei complementar n° 
005/2017, já rotoc Casa de Leis, sob o n° 2458/2017. 	 p 	olizado nessa  

Esclarecemos que tal mensagem aditiva faz-se 
necessária, em atendimento ao oficio expedido por V. Exa., sob o n° 724/2017. 

estima e consideração. 
	Na oportunidade, endereçamos os testemunhos de 

Atenciosamente 

f 
CRISTINA ARAI KALIL ARAM TES 

Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2017 

Altera quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal n° 
1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências. 

Art. 1°. Ao Anexo I, da Lei Municipal n° 1.706, de 25 de julho 
de 1990, que compreende o Quadro de Empregos Permanentes de Provimento por Concurso Público, 
regidos pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, da Prefeitura Municipal, é criado o emprego a seguir: 

Quantidade 	 Denominação 
06 (seis) 	 Orientador Social Referência 

9 (nove)  

Art. 2°. A carga horária, grau de escolaridade e atribuições do emprego citado no artigo anterior estão descritos abaixo: 

ORIENTADOR SOCIAL:  

Carga horária:  40 (quarenta) horas semanais. 

Grau de escolaridade:  ensino médio completo. 

Atribuições:  

a)Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do Cras e do Creas; b)
Mediação dos processos grupais, próprios do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 

ofertados no Cras (Ação Jovem, Grupos de Convivências das Crianças, Adolescentes e Idosos); c)Mediação nos processos grupais nas oficinas ofertadas pelo Creas; 
d)

Participação de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e avaliação do processo de 
trabalho com a equipe de referência do Cras e do Creas; 
e)

Participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de referência do Cras e do Creas. 

Art. 3.° As despesas decorrentes da execução desta lei 
complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

publicação. 
Art. 4.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

Ibiting 2 de maio de 2017. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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